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Susta o Decreto nº 9.546, de 30 de outubro de 2018, que "Altera o Decreto 
nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, para excluir a previsão de 
adaptação das provas físicas para candidatos com deficiência e 
estabelecer que o critério de aprovação dessas provas poderá seguir os 
mesmos critérios aplicados aos demais candidatos"; tendo parecer da 
Comissão de Administração e Serviço Público, pela aprovação deste e 
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substitutivo (relator: DEP. PROF. REGINALDO VERAS). 
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APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDC 1064-A/2018 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 1066/18, 1067/18, 1085/18 e 1092/18 
 
III - Na Comissão de Administração e Serviço Público: 
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 - Substitutivo oferecido pelo relator  
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 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustado o Decreto nº 9.546, de 30 de outubro de 2018.  

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988 assegura a igualdade de todos 

perante a lei, sem distinção de qualquer natureza (art. 5º, caput), assim como proíbe, 

no art. 7º, inciso XXXI, qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador com deficiência. 

Em 9 de julho de 2008, o Parlamento brasileiro aprovou a Convenção 

sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo nos termos 

do art. 5º, § 3º, da Constituição Federal de 1988. A aprovação da Convenção com o 

quorum qualificado previsto no mencionado dispositivo constitucional possibilitou sua 

incorporação ao ordenamento jurídico pátrio com status de Emenda Constitucional. 

Entre os princípios regentes da referida Carta de Direitos Humanos, 

previstos no seu artigo 3, destacam-se o respeito pela dignidade inerente, a autonomia 

individual, inclusive a liberdade de fazer as próprias escolhas, e a independência das 

pessoas; a não discriminação; a plena e efetiva participação e inclusão na sociedade; 

o respeito pela diferença e pela aceitação das pessoas com deficiência como parte da 

diversidade humana e da humanidade; a igualdade de oportunidades; e a 

acessibilidade.  

Por seu turno, o artigo 4 prevê o comprometimento dos Estados 

Partes em assegurar e promover o pleno exercício de todos os direitos humanos e 

liberdades fundamentais das pessoas com deficiência, sem qualquer tipo de 

discriminação em razão da deficiência, seja por meio de adoção de medidas 

legislativas, administrativas ou de outra natureza que possibilitem a realização dos 

direitos reconhecidos na Convenção. No mesmo sentido, podem ser adotadas 

medidas legislativas para modificar ou revogar leis, regulamentos, costumes e práticas 

vigentes que caracterizem discriminação em razão de deficiência. 

A Convenção também dispõe, em seu artigo 5, sobre igualdade e não 

discriminação, asseverando que os Estados Partes reconhecem que todas as 

pessoas são iguais perante e sob a lei e que fazem jus, sem qualquer discriminação, 

a igual proteção e igual benefício da lei. Por consequência, devem proibir qualquer 

discriminação baseada na deficiência e garantir, às pessoas com deficiência, igual e 
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efetiva proteção legal contra a discriminação por qualquer motivo, inclusive pelo 

oferecimento de adaptação razoável. Vale destacar que, para a Convenção, 

considera-se adaptação razoável “as modificações e os ajustes necessários e 

adequados que não acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos 

em cada caso, a fim de assegurar que as pessoas com deficiência possam gozar ou 

exercer, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos 

humanos e liberdades fundamentais”, nos termos propostos por seu artigo 3.  

Outrossim, a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que institui a Lei 

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (LBI), fundamenta-se na citada 

Convenção e regulamenta vários de seus dispositivos. Ao reafirmar os princípios da 

igualdade e da não discriminação, em seu art. 4º, a LBI considera, no § 1º do citado 

dispositivo, “discriminação em razão da deficiência toda forma de distinção, restrição 

ou exclusão, por ação ou omissão, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, 

impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades 

fundamentais de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de adaptações razoáveis 

e de fornecimento de tecnologias assistivas”. 

Além disso, o referido texto legal prevê a garantia da acessibilidade 

para o alcance da igualdade substantiva em diversos títulos, capítulos e seções, a 

exemplo do disposto nos arts. 37, 38, 53, 93, assim como dispõe, em seu art. 103, 

sobre a responsabilização do agente público que deixar de cumprir a exigência de 

requisitos de acessibilidade previstos na legislação. 

O Decreto nº 9.546, de 2018, que ora pretendemos sustar, fere 

frontalmente dispositivos da Constituição Federal de 1988, da Convenção sobre os 

Direitos das Pessoas com Deficiência e da Lei nº 13.146, de 2015, retromencionados, 

ao prever a exclusão da previsão de adaptação razoável das provas físicas, cursos 

de formação e estágio probatórios para candidatos com deficiência, em concursos 

públicos e ao estabelecer que os critérios de aprovação dessas provas poderão seguir 

os mesmos aplicados aos demais candidatos. Em síntese, a referida norma infralegal 

permite que a Administração Pública possa negar a adaptação razoável de provas 

físicas e outras adaptações que porventura o candidato com deficiência necessite, 

independentemente da função ou cargo a ser exercido.  

Ademais, no art. 4º, o citado Decreto permite que se aplique ao 

candidato com deficiência, seja durante o concurso, curso de formação, estágio 

probatório ou período de experiência, os mesmos critérios de aprovação  

aplicados aos candidatos sem deficiência, conforme dispuser o edital. Em suma, o 

edital do concurso público ou processo seletivo passa a se sobrepor às disposições 
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constitucionais, convencionais e legais sobre a matéria, já elencadas nos parágrafos 

precedentes, em flagrante exorbitância do poder regulamentar que a Lei Maior 

concede ao Poder Executivo. 

Importa destacar, ainda, que na elaboração da citada norma infralegal 

não se observou o disposto no artigo 2 da Convenção, que não permite qualquer 

discriminação por motivo de deficiência e considera crime a recusa de adaptação 

razoável. Igualmente, também restou ignorado o art. 98 da LBI, que considera crime, 

punível com reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e multa, a criação de impedimento 

ou de obstáculo à inscrição em concurso público ou ao acesso de alguém a qualquer 

cargo ou emprego público em razão de sua deficiência. Por oportuno, cabe salientar 

que a pena pela adoção deliberada de critérios subjetivos para indeferimento de 

inscrição, de aprovação e de cumprimento de estágio probatório em concursos 

públicos não exclui a responsabilidade patrimonial pessoal do administrador público 

pelos danos causados, nos termos do §2º do referenciado art. 98 da Lei nº 13.146, de 

2018. 

Pelo exposto, faz-se premente que este Parlamento promova a 

imediata sustação do Decreto nº 9.546, de 2018, a fim de restabelecer a observância 

das disposições constitucionais, convencionais e legais acerca da garantia de 

adaptação razoável para candidatos com deficiência em concursos públicos, 

independentemente do tipo de prova, curso de formação, estágio probatório ou 

contrato de experiência a que venha a ser submetido. Outrossim, urge retirar do 

ordenamento júridico norma infralegal que confere a qualquer administrador público o 

poder de elaborar um edital de concurso público com força normativa superior às 

disposições contidas na Constituição, na Convenção sobre os Direitos das Pessoas 

com Deficiência, que tem status constitucional, e na Lei nº 13.146, de 2015. 

Assim, contamos com o apoio dos Senhores Parlamentares para a 

aprovação da presente Proposição, que tem por objetivo maior evitar que um quadro 

de inconstitucionalidade, ilegalidade, discriminação e injustiça atinja o expressivo 

contingente das pessoas com deficiência. 

Sala das Sessões, em 7 de novembro de 2018. 

 

Deputada MARA GABRILLI 

 

Deputado EDUARDO BARBOSA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  
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XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
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XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 
assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
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LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 
termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 
ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  
XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
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Constitucional nº 53, de 2006) 
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 
a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 
28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 
direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 
XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 
observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 
decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 
XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 
intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 
definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 
um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 
sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 
ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 
rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 9.546, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018 
Altera o Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 
2018, para excluir a previsão de adaptação das 
provas físicas para candidatos com deficiência 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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e estabelecer que os critérios de aprovação 
dessas provas poderão seguir os mesmos 
critérios aplicados aos demais candidatos. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 34, § 2º e § 3º, e no 
art. 35 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, DECRETA: 

Art. 1º O Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 3º ..................................................................................... 
.......................................................................................................... 
III - a previsão de adaptação das provas escritas e práticas, inclusive durante 
o curso de formação, se houver, e do estágio probatório ou do período de 
experiência, estipuladas as condições de realização de cada evento e 
respeitados os impedimentos ou as limitações do candidato com deficiência; 
IV - a exigência de apresentação pelo candidato com deficiência, no ato da 
inscrição, de comprovação da condição de deficiência nos termos do disposto 
no § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, sem prejuízo da 
adoção de critérios adicionais previstos em edital; 
V - a sistemática de convocação dos candidatos classificados, respeitado o 
disposto nos § 1º e § 2º do art. 1º; e 
VI - a previsão da possibilidade de uso, nas provas físicas, de tecnologias 
assistivas que o candidato com deficiência já utilize, sem a necessidade de 
adaptações adicionais, inclusive durante o curso de formação, se houver, e no 
estágio probatório ou no período de experiência." (NR) 
"Art. 4º ..................................................................................... 
.......................................................................................................... 
§ 4º Os critérios de aprovação nas provas físicas para os candidatos com 
deficiência, inclusive durante o curso de formação, se houver, e no estágio 
probatório ou no período de experiência, poderão ser os mesmos critérios 
aplicados aos demais candidatos, conforme previsto no edital." (NR) 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 30 de outubro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
 
MICHEL TEMER 
 
Gustavo do Vale Rocha 

 
DECRETO Nº 6.949, DE 25 DE AGOSTO DE 2009 

Promulga a Convenção Internacional sobre os 
Direitos das Pessoas com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, assinados em Nova 
York, em 30 de março de 2007. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto Legislativo 
nº 186, de 9 de julho de 2008, conforme o procedimento do § 3º do art. 5º da Constituição, a 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, 
assinados em Nova York, em 30 de março de 2007; 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação dos 
referidos atos junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas em 1º de agosto de 2008; 

Considerando que os atos internacionais em apreço entraram em vigor para o Brasil, 
no plano jurídico externo, em 31 de agosto de 2008; 

DECRETA : 
Art. 1º A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo, apensos por cópia ao presente Decreto, serão executados e cumpridos tão 
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inteiramente como neles se contém. 
Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão dos referidos diplomas internacionais ou que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 25 de agosto de 2009; 188º da Independência e 121º da República. 
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
 
Celso Luiz Nunes Amorim 

 
CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
Preâmbulo 
 
Os Estados Partes da presente Convenção, 
a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que 

reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os 
membros da família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo, 

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram 
que toda pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de 
qualquer espécie, 

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-
relação de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de 
garantir que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação, 

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre 
a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação 
de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e Outros 
Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da 
Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores 
Migrantes e Membros de suas Famílias, 

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência 
resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao 
ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em igualdade 
de oportunidades com as demais pessoas, 

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos 
no Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação 
de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e 
a avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e internacional 
para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência, 

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro das 
preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 
desenvolvimento sustentável, 

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo 
de deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano, 

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência, 
j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de 

todas as pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio, 
k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e 

compromissos, as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua 
participação como membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em todas 
as partes do mundo, 

l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as 
condições de vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles 
em desenvolvimento, 
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m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas com 
deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção do 
pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades 
fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu senso 
de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, social e 
econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza, 

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua autonomia 
e independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas, 

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de 
participar ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes 
dizem respeito diretamente, 

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência 
que estão sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, 
sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa 
ou social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição, 

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente 
expostas a maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, 
descaso ou tratamento negligente, maus-tratos ou exploração, 

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de todos 
os direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as outras 
crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na 
Convenção sobre os Direitos da Criança, 

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços 
para promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte das 
pessoas com deficiência, 

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em 
condições de pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o 
impacto negativo da pobreza sobre pessoas com deficiência, 

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito 
aos propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância dos 
instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas com 
deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira, 

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, 
econômico e cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às 
pessoas com deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, 

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a 
comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a 
promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos 
Humanos, 

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 
tem o direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com deficiência 
e seus familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar as famílias 
capazes de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas com 
deficiência, 

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para promover 
e proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará significativa 
contribuição para corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com deficiência e para 
promover sua participação na vida econômica, social e cultural, em igualdade de oportunidades, 
tanto nos países em desenvolvimento como nos desenvolvidos, Acordaram o seguinte: 

 
Artigo 1 
Propósito 
 
O propósito da presente Convenção é promover, proteger e assegurar o exercício 

pleno e eqüitativo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas 
com deficiência e promover o respeito pela sua dignidade inerente. 

Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de 
natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, 
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podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com 
as demais pessoas. 

 
Artigo 2 
Definições 
 
Para os propósitos da presente Convenção: 
"Comunicação" abrange as línguas, a visualização de textos, o braille, a 

comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispositivos de multimídia acessível, assim como 
a linguagem simples, escrita e oral, os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizada e os 
modos, meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, inclusive a tecnologia 
da informação e comunicação acessíveis; 

"Língua" abrange as línguas faladas e de sinais e outras formas de comunicação 
não-falada; 

"Discriminação por motivo de deficiência" significa qualquer diferenciação, 
exclusão ou restrição baseada em deficiência, com o propósito ou efeito de impedir ou 
impossibilitar o reconhecimento, o desfrute ou o exercício, em igualdade de oportunidades com 
as demais pessoas, de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais nos âmbitos 
político, econômico, social, cultural, civil ou qualquer outro. Abrange todas as formas de 
discriminação, inclusive a recusa de adaptação razoável; 

"Adaptação razoável" significa as modificações e os ajustes necessários e 
adequados que não acarretem ônus desproporcional ou indevido, quando requeridos em cada 
caso, a fim de assegurar que as pessoas com deficiência possam gozar ou exercer, em igualdade 
de oportunidades com as demais pessoas, todos os direitos humanos e liberdades fundamentais; 

"Desenho universal" significa a concepção de produtos, ambientes, programas e 
serviços a serem usados, na maior medida possível, por todas as pessoas, sem necessidade de 
adaptação ou projeto específico. O "desenho universal" não excluirá as ajudas técnicas para 
grupos específicos de pessoas com deficiência, quando necessárias. 

Artigo 3 
Princípios gerais 
 
Os princípios da presente Convenção são: 
a) O respeito pela dignidade inerente, a autonomia individual, inclusive a liberdade 

de fazer as próprias escolhas, e a independência das pessoas; 
b) A não-discriminação; 
c) A plena e efetiva participação e inclusão na sociedade; 
d) O respeito pela diferença e pela aceitação das pessoas com deficiência como 

parte da diversidade humana e da humanidade; 
e) A igualdade de oportunidades; 
f) A acessibilidade; 
g) A igualdade entre o homem e a mulher; 
h) O respeito pelo desenvolvimento das capacidades das crianças com deficiência 

e pelo direito das crianças com deficiência de preservar sua identidade. 
 
Artigo 4 
Obrigações gerais 
 
1.Os Estados Partes se comprometem a assegurar e promover o pleno exercício de 

todos os direitos humanos e liberdades fundamentais por todas as pessoas com deficiência, sem 
qualquer tipo de discriminação por causa de sua deficiência. Para tanto, os Estados Partes se 
comprometem a: 

a) Adotar todas as medidas legislativas, administrativas e de qualquer outra 
natureza, necessárias para a realização dos direitos reconhecidos na presente Convenção; 

b) Adotar todas as medidas necessárias, inclusive legislativas, para modificar ou 
revogar leis, regulamentos, costumes e práticas vigentes, que constituírem discriminação contra 
pessoas com deficiência; 

c) Levar em conta, em todos os programas e políticas, a proteção e a promoção dos 
direitos humanos das pessoas com deficiência; 
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d) Abster-se de participar em qualquer ato ou prática incompatível com a presente 
Convenção e assegurar que as autoridades públicas e instituições atuem em conformidade com 
a presente Convenção; 

e) Tomar todas as medidas apropriadas para eliminar a discriminação baseada em 
deficiência, por parte de qualquer pessoa, organização ou empresa privada; 

f) Realizar ou promover a pesquisa e o desenvolvimento de produtos, serviços, 
equipamentos e instalações com desenho universal, conforme definidos no Artigo 2 da presente 
Convenção, que exijam o mínimo possível de adaptação e cujo custo seja o mínimo possível, 
destinados a atender às necessidades específicas de pessoas com deficiência, a promover sua 
disponibilidade e seu uso e a promover o desenho universal quando da elaboração de normas e 
diretrizes; 

g) Realizar ou promover a pesquisa e o desenvolvimento, bem como a 
disponibilidade e o emprego de novas tecnologias, inclusive as tecnologias da informação e 
comunicação, ajudas técnicas para locomoção, dispositivos e tecnologias assistivas, adequados 
a pessoas com deficiência, dando prioridade a tecnologias de custo acessível; 

h) Propiciar informação acessível para as pessoas com deficiência a respeito de 
ajudas técnicas para locomoção, dispositivos e tecnologias assistivas, incluindo novas 
tecnologias bem como outras formas de assistência, serviços de apoio e instalações; 

i) Promover a capacitação em relação aos direitos reconhecidos pela presente 
Convenção dos profissionais e equipes que trabalham com pessoas com deficiência, de forma 
a melhorar a prestação de assistência e serviços garantidos por esses direitos. 

2.Em relação aos direitos econômicos, sociais e culturais, cada Estado Parte se 
compromete a tomar medidas, tanto quanto permitirem os recursos disponíveis e, quando 
necessário, no âmbito da cooperação internacional, a fim de assegurar progressivamente o pleno 
exercício desses direitos, sem prejuízo das obrigações contidas na presente Convenção que 
forem imediatamente aplicáveis de acordo com o direito internacional. 

3.Na elaboração e implementação de legislação e políticas para aplicar a presente 
Convenção e em outros processos de tomada de decisão relativos às pessoas com deficiência, 
os Estados Partes realizarão consultas estreitas e envolverão ativamente pessoas com 
deficiência, inclusive crianças com deficiência, por intermédio de suas organizações 
representativas. 

4.Nenhum dispositivo da presente Convenção afetará quaisquer disposições mais 
propícias à realização dos direitos das pessoas com deficiência, as quais possam estar contidas 
na legislação do Estado Parte ou no direito internacional em vigor para esse Estado. Não haverá 
nenhuma restrição ou derrogação de qualquer dos direitos humanos e liberdades fundamentais 
reconhecidos ou vigentes em qualquer Estado Parte da presente Convenção, em conformidade 
com leis, convenções, regulamentos ou costumes, sob a alegação de que a presente Convenção 
não reconhece tais direitos e liberdades ou que os reconhece em menor grau. 

5.As disposições da presente Convenção se aplicam, sem limitação ou exceção, a 
todas as unidades constitutivas dos Estados federativos. 

 
Artigo 5 
Igualdade e não-discriminação 
 
1.Os Estados Partes reconhecem que todas as pessoas são iguais perante e sob a lei 

e que fazem jus, sem qualquer discriminação, a igual proteção e igual benefício da lei. 
2.Os Estados Partes proibirão qualquer discriminação baseada na deficiência e 

garantirão às pessoas com deficiência igual e efetiva proteção legal contra a discriminação por 
qualquer motivo. 

3.A fim de promover a igualdade e eliminar a discriminação, os Estados Partes 
adotarão todas as medidas apropriadas para garantir que a adaptação razoável seja oferecida. 

4.Nos termos da presente Convenção, as medidas específicas que forem necessárias 
para acelerar ou alcançar a efetiva igualdade das pessoas com deficiência não serão 
consideradas discriminatórias. 

 
Artigo 6 
Mulheres com deficiência 
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1.Os Estados Partes reconhecem que as mulheres e meninas com deficiência estão 
sujeitas a múltiplas formas de discriminação e, portanto, tomarão medidas para assegurar às 
mulheres e meninas com deficiência o pleno e igual exercício de todos os direitos humanos e 
liberdades fundamentais. 

2.Os Estados Partes tomarão todas as medidas apropriadas para assegurar o pleno 
desenvolvimento, o avanço e o empoderamento das mulheres, a fim de garantir-lhes o exercício 
e o gozo dos direitos humanos e liberdades fundamentais estabelecidos na presente Convenção. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência). 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA IGUALDADE E DA NÃO DISCRIMINAÇÃO 

 
Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de oportunidades com 

as demais pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de discriminação.  
§ 1º Considera-se discriminação em razão da deficiência toda forma de distinção, 

restrição ou exclusão, por ação ou omissão, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, 
impedir ou anular o reconhecimento ou o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais 
de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de adaptações razoáveis e de fornecimento de 
tecnologias assistivas.  

§ 2º A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de benefícios decorrentes 
de ação afirmativa.  

Art. 5º A pessoa com deficiência será protegida de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, tortura, crueldade, opressão e tratamento desumano ou 
degradante.  

Parágrafo único. Para os fins da proteção mencionada no caput deste artigo, são 
considerados especialmente vulneráveis a criança, o adolescente, a mulher e o idoso, com 
deficiência.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DO DIREITO AO TRABALHO 
....................................................................................................................................................... 

Seção III 
Da Inclusão da Pessoa com Deficiência no Trabalho 

 
Art. 37. Constitui modo de inclusão da pessoa com deficiência no trabalho a 

colocação competitiva, em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, nos termos da 
legislação trabalhista e previdenciária, na qual devem ser atendidas as regras de acessibilidade, 
o fornecimento de recursos de tecnologia assistiva e a adaptação razoável no ambiente de 
trabalho.  

Parágrafo único. A colocação competitiva da pessoa com deficiência pode ocorrer 
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por meio de trabalho com apoio, observadas as seguintes diretrizes:  
I - prioridade no atendimento à pessoa com deficiência com maior dificuldade de 

inserção no campo de trabalho;  
II - provisão de suportes individualizados que atendam a necessidades específicas 

da pessoa com deficiência, inclusive a disponibilização de recursos de tecnologia assistiva, de 
agente facilitador e de apoio no ambiente de trabalho;  

III - respeito ao perfil vocacional e ao interesse da pessoa com deficiência apoiada;  
IV - oferta de aconselhamento e de apoio aos empregadores, com vistas à definição 

de estratégias de inclusão e de superação de barreiras, inclusive atitudinais;  
V - realização de avaliações periódicas;  
VI - articulação intersetorial das políticas públicas;  
VII - possibilidade de participação de organizações da sociedade civil.  
Art. 38. A entidade contratada para a realização de processo seletivo público ou 

privado para cargo, função ou emprego está obrigada à observância do disposto nesta Lei e em 
outras normas de acessibilidade vigentes.  

 
CAPÍTULO VII 

DO DIREITO À ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
Art. 39. Os serviços, os programas, os projetos e os benefícios no âmbito da política 

pública de assistência social à pessoa com deficiência e sua família têm como objetivo a 
garantia da segurança de renda, da acolhida, da habilitação e da reabilitação, do 
desenvolvimento da autonomia e da convivência familiar e comunitária, para a promoção do 
acesso a direitos e da plena participação social.  

§ 1º A assistência social à pessoa com deficiência, nos termos do caput deste artigo, 
deve envolver conjunto articulado de serviços do âmbito da Proteção Social Básica e da 
Proteção Social Especial, ofertados pelo Suas, para a garantia de seguranças fundamentais no 
enfrentamento de situações de vulnerabilidade e de risco, por fragilização de vínculos e ameaça 
ou violação de direitos.  

§ 2º Os serviços socioassistenciais destinados à pessoa com deficiência em situação 
de dependência deverão contar com cuidadores sociais para prestar-lhe cuidados básicos e 
instrumentais.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ACESSIBILIDADE 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 53. A acessibilidade é direito que garante à pessoa com deficiência ou com 

mobilidade reduzida viver de forma independente e exercer seus direitos de cidadania e de 
participação social.  

Art. 54. São sujeitas ao cumprimento das disposições desta Lei e de outras normas 
relativas à acessibilidade, sempre que houver interação com a matéria nela regulada:  

I - a aprovação de projeto arquitetônico e urbanístico ou de comunicação e 
informação, a fabricação de veículos de transporte coletivo, a prestação do respectivo serviço e 
a execução de qualquer tipo de obra, quando tenham destinação pública ou coletiva;  

II - a outorga ou a renovação de concessão, permissão, autorização ou habilitação 
de qualquer natureza;  

III - a aprovação de financiamento de projeto com utilização de recursos públicos, 
por meio de renúncia ou de incentivo fiscal, contrato, convênio ou instrumento congênere; e  

IV - a concessão de aval da União para obtenção de empréstimo e de financiamento 
internacionais por entes públicos ou privados.  
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 92. É criado o Cadastro Nacional de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Cadastro-Inclusão), registro público eletrônico com a finalidade de coletar, processar, 
sistematizar e disseminar informações georreferenciadas que permitam a identificação e a 
caracterização socioeconômica da pessoa com deficiência, bem como das barreiras que 
impedem a realização de seus direitos.  

§ 1º O Cadastro-Inclusão será administrado pelo Poder Executivo federal e 
constituído por base de dados, instrumentos, procedimentos e sistemas eletrônicos.  

§ 2º Os dados constituintes do Cadastro-Inclusão serão obtidos pela integração dos 
sistemas de informação e da base de dados de todas as políticas públicas relacionadas aos 
direitos da pessoa com deficiência, bem como por informações coletadas, inclusive em censos 
nacionais e nas demais pesquisas realizadas no País, de acordo com os parâmetros estabelecidos 
pela Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo.  

§ 3º Para coleta, transmissão e sistematização de dados, é facultada a celebração de 
convênios, acordos, termos de parceria ou contratos com instituições públicas e privadas, 
observados os requisitos e procedimentos previstos em legislação específica.  

§ 4º Para assegurar a confidencialidade, a privacidade e as liberdades fundamentais 
da pessoa com deficiência e os princípios éticos que regem a utilização de informações, devem 
ser observadas as salvaguardas estabelecidas em lei.  

§ 5º Os dados do Cadastro-Inclusão somente poderão ser utilizados para as 
seguintes finalidades:  

I - formulação, gestão, monitoramento e avaliação das políticas públicas para a 
pessoa com deficiência e para identificar as barreiras que impedem a realização de seus direitos;  

II - realização de estudos e pesquisas.  
§ 6º As informações a que se refere este artigo devem ser disseminadas em formatos 

acessíveis.  
Art. 93. Na realização de inspeções e de auditorias pelos órgãos de controle interno 

e externo, deve ser observado o cumprimento da legislação relativa à pessoa com deficiência e 
das normas de acessibilidade vigentes.  

Art. 94. Terá direito a auxílio-inclusão, nos termos da lei, a pessoa com deficiência 
moderada ou grave que:  

I - receba o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993, e que passe a exercer atividade remunerada que a enquadre como 
segurado obrigatório do RGPS;  

II - tenha recebido, nos últimos 5 (cinco) anos, o benefício de prestação continuada 
previsto no art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e que exerça atividade 
remunerada que a enquadre como segurado obrigatório do RGPS.  

Art. 95. É vedado exigir o comparecimento de pessoa com deficiência perante os 
órgãos públicos quando seu deslocamento, em razão de sua limitação funcional e de condições 
de acessibilidade, imponha-lhe ônus desproporcional e indevido, hipótese na qual serão 
observados os seguintes procedimentos:  

I - quando for de interesse do poder público, o agente promoverá o contato 
necessário com a pessoa com deficiência em sua residência;  

II - quando for de interesse da pessoa com deficiência, ela apresentará solicitação 
de atendimento domiciliar ou fará representar-se por procurador constituído para essa 
finalidade.  

Parágrafo único. É assegurado à pessoa com deficiência atendimento domiciliar 
pela perícia médica e social do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), pelo serviço público 
de saúde ou pelo serviço privado de saúde, contratado ou conveniado, que integre o SUS e pelas 
entidades da rede socioassistencial integrantes do Suas, quando seu deslocamento, em razão de 
sua limitação funcional e de condições de acessibilidade, imponha-lhe ônus desproporcional e 
indevido.  

Art. 96. O § 6º-A do art. 135 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código 
Eleitoral), passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 135. ................................................................................. 
....................................................................................................  
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§ 6º-A. Os Tribunais Regionais Eleitorais deverão, a cada eleição, expedir 
instruções aos Juízes Eleitorais para orientá-los na escolha dos locais de 
votação, de maneira a garantir acessibilidade para o eleitor com deficiência 
ou com mobilidade reduzida, inclusive em seu entorno e nos sistemas de 
transporte que lhe dão acesso.  
..............................................................................................." (NR) 

Art. 97. A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 428. .................................................................................  
..................................................................................................  
§ 6º Para os fins do contrato de aprendizagem, a comprovação da escolaridade 
de aprendiz com deficiência deve considerar, sobretudo, as habilidades e 
competências relacionadas com a profissionalização.  
..........................................................................................................  
§ 8º Para o aprendiz com deficiência com 18 (dezoito) anos ou mais, a 
validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na CTPS e 
matrícula e frequência em programa de aprendizagem desenvolvido sob 
orientação de entidade qualificada em formação técnico-profissional 
metódica." (NR) 
"Art. 433. ................................................................................. 
..................................................................................................  
I - desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz, salvo para o aprendiz 
com deficiência quando desprovido de recursos de acessibilidade, de 
tecnologias assistivas e de apoio necessário ao desempenho de suas 
atividades;  
..............................................................................................." (NR) 

Art. 98. A Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art. 3º As medidas judiciais destinadas à proteção de interesses coletivos, 
difusos, individuais homogêneos e individuais indisponíveis da pessoa com 
deficiência poderão ser propostas pelo Ministério Público, pela Defensoria 
Pública, pela União, pelos Estados, pelos Municípios, pelo Distrito Federal, 
por associação constituída há mais de 1 (um) ano, nos termos da lei civil, por 
autarquia, por empresa pública e por fundação ou sociedade de economia 
mista que inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção dos 
interesses e a promoção de direitos da pessoa com deficiência. 
..............................................................................................." (NR) 
"Art. 8º Constitui crime punível com reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos e 
multa:  
I - recusar, cobrar valores adicionais, suspender, procrastinar, cancelar ou 
fazer cessar inscrição de aluno em estabelecimento de ensino de qualquer 
curso ou grau, público ou privado, em razão de sua deficiência;  
II - obstar inscrição em concurso público ou acesso de alguém a qualquer 
cargo ou emprego público, em razão de sua deficiência;  
III - negar ou obstar emprego, trabalho ou promoção à pessoa em razão de 
sua deficiência;  
IV - recusar, retardar ou dificultar internação ou deixar de prestar assistência 
médico-hospitalar e ambulatorial à pessoa com deficiência;  
V - deixar de cumprir, retardar ou frustrar execução de ordem judicial 
expedida na ação civil a que alude esta Lei;  
VI - recusar, retardar ou omitir dados técnicos indispensáveis à propositura 
da ação civil pública objeto desta Lei, quando requisitados.  
§ 1º Se o crime for praticado contra pessoa com deficiência menor de 18 
(dezoito) anos, a pena é agravada em 1/3 (um terço).  
§ 2º A pena pela adoção deliberada de critérios subjetivos para indeferimento 
de inscrição, de aprovação e de cumprimento de estágio probatório em 
concursos públicos não exclui a responsabilidade patrimonial pessoal do 
administrador público pelos danos causados.  
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§ 3º Incorre nas mesmas penas quem impede ou dificulta o ingresso de pessoa 
com deficiência em planos privados de assistência à saúde, inclusive com 
cobrança de valores diferenciados.  
§ 4º Se o crime for praticado em atendimento de urgência e emergência, a 
pena é agravada em 1/3 (um terço)." (NR) 

Art. 99. O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar acrescido 
do seguinte inciso XVIII:  

"Art. 20. ...................................................................................  
....................................................................................................  
XVIII - quando o trabalhador com deficiência, por prescrição, necessite 
adquirir órtese ou prótese para promoção de acessibilidade e de inclusão 
social. 
..............................................................................................." (NR) 

Art. 100. A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor), passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 6º .....................................................................................  
....................................................................................................  
Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput deste artigo 
deve ser acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em 
regulamento." (NR) 
"Art. 43. ...................................................................................  
....................................................................................................  
§ 6º Todas as informações de que trata o caput deste artigo devem ser 
disponibilizadas em formatos acessíveis, inclusive para a pessoa com 
deficiência, mediante solicitação do consumidor." (NR) 

Art. 101. A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art. 16. ...................................................................................  
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 
qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha 
deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave;  
..........................................................................................................  
III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 
um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou 
deficiência grave; 
..............................................................................................." (NR) 
"Art. 77. ................................................................................... 
...................................................................................................  
§ 2º ........................................................................................... 
....................................................................................................  
II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, 
pela emancipação ou ao completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se for 
inválido ou tiver deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave;  
...........................................................................................................  
§ 4º ( VETADO). 
..............................................................................................." (NR) 
"Art. 93. (VETADO):  
I - (VETADO);  
II - (VETADO);  
III - (VETADO);  
IV - (VETADO);  
V - (VETADO).  
§ 1º A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário reabilitado da 
Previdência Social ao final de contrato por prazo determinado de mais de 90 
(noventa) dias e a dispensa imotivada em contrato por prazo indeterminado 
somente poderão ocorrer após a contratação de outro trabalhador com 
deficiência ou beneficiário reabilitado da Previdência Social.  
§ 2º Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabelecer a sistemática 
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de fiscalização, bem como gerar dados e estatísticas sobre o total de 
empregados e as vagas preenchidas por pessoas com deficiência e por 
beneficiários reabilitados da Previdência Social, fornecendo-os, quando 
solicitados, aos sindicatos, às entidades representativas dos empregados ou 
aos cidadãos interessados.  
§ 3º Para a reserva de cargos será considerada somente a contratação direta 
de pessoa com deficiência, excluído o aprendiz com deficiência de que trata 
a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943.  
§ 4º (VETADO)." (NR) 
"Art. 110-A. No ato de requerimento de benefícios operacionalizados pelo 
INSS, não será exigida apresentação de termo de curatela de titular ou de 
beneficiário com deficiência, observados os procedimentos a serem 
estabelecidos em regulamento." 

Art. 102. O art. 2º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 3º:  

"Art. 2º ..................................................................................... 
.....................................................................................................  
§ 3º Os incentivos criados por esta Lei somente serão concedidos a projetos 
culturais que forem disponibilizados, sempre que tecnicamente possível, 
também em formato acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto 
em regulamento." (NR) 

Art. 103. O art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido 
do seguinte inciso IX:  

"Art. 11. ................................................................................... 
.....................................................................................................  
IX - deixar de cumprir a exigência de requisitos de acessibilidade previstos 
na legislação." (NR) 

Art. 104. A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  

"Art. 3º .....................................................................................  
...................................................................................................  
§ 2º ........................................................................................... 
....................................................................................................  
V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação.  
...........................................................................................................  
§ 5º Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida margem de 
preferência para:  
I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a normas 
técnicas brasileiras; e  
II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação.  
..............................................................................................." (NR) 
"Art. 66-A. As empresas enquadradas no inciso V do § 2º e no inciso II do § 
5º do art. 3º desta Lei deverão cumprir, durante todo o período de execução 
do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação.  
Parágrafo único. Cabe à administração fiscalizar o cumprimento dos 
requisitos de acessibilidade nos serviços e nos ambientes de trabalho." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 1.066, DE 2018 

(Dos Srs. Paulo Pimenta e Rejane Dias) 
 

Sustar o Decreto nº 9.546, de 30 de outubro de 2018, que altera o Decreto 
nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, para excluir a previsão de 
adaptação das provas físicas para candidatos com deficiência e 
estabelecer que os critérios de aprovação dessas provas poderão seguir 
os mesmos critérios aplicados aos demais candidatos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PDC-1064/2018.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustado, nos termos do inciso V, do art. 49 da Constituição Federal, 

o Decreto nº 9.546, de 30 de outubro de 2018, que altera o Decreto nº 9.508, de 24 de setembro 

de 2018, para excluir a previsão de adaptação das provas físicas para candidatos com deficiência 

e estabelecer que os critérios de aprovação dessas provas poderão seguir os mesmos critérios 

aplicados aos demais candidatos. 

Art. 2º O presente decreto legislativo entra em vigor a partir da data de sua 

publicação.  

JUSTIFICATIVA 

O Decreto nº 9.546/2018 publicado em 30 de outubro de 2018 altera o Decreto 

nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, nos seguintes aspectos: 

 Exclui a exigência de previsão de adaptações físicas para as pessoas com 

deficiência nos Editais de Concurso Público dos cursos de formação, do 

estágio probatório ou do período de experiência. (Inciso III do Art. 3º do 

Art. 1º do Decreto lei 9546/2018). 

 Inclui a previsão da possibilidade de uso, nas provas físicas, de 

tecnologias assistivas que o candidato com deficiência já utilize, sem a 

necessidade de adaptações adicionais, inclusive durante o curso de 

formação, se houver, e no estágio probatório ou no período de experiência. 

(Inciso VI do Art. 3º do Art. 1º do Decreto lei 9546/2018). 

 Inclui a possibilidade de igualar os critérios de aprovação nas provas 

físicas para os candidatos com deficiência e os demais candidatos, 

inclusive durante o curso de formação, se houver, e no estágio probatório 

ou no período de experiência. (§4º do Art. 4º Inciso VI do Art. 1º do 
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Decreto lei 9546/2018). 

Cumpre destacar, inicialmente, que o Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 

2018, recém-modificado pelo Decreto 9.546/2018, veio romper com a visão obsoleta prevista 

no Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, sobre a compatibilidade das atribuições do 

cargo com a deficiência da pessoa, atendendo, dessa forma, aos princípios de não discriminação 

e de igual oportunidade previstos na Constituição da República, na Convenção sobre os Direitos 

das Pessoas com Deficiência (CDPD) e na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(LBI). O Decreto 9.508/2018 garantiu, ainda, que em cada etapa do concurso, bem como estágio 

probatório, o administrador público providencie todos os elementos de acessibilidade. 

Assegurou, também, a adequação de critérios para a realização e a avaliação das provas escritas, 

físicas e práticas, efetivadas por meio de tecnologias assistivas e a adaptação razoável, 

respeitando, assim, o inegável direito da pessoa com deficiência ao tratamento diferenciado e a 

todos os elementos de acessibilidade, de forma a conferir condição para a sua independência, 

autonomia e participação no concurso público em igual condição aos demais candidatos. 

O novo Decreto (9.546/2018) traz alterações que, entretanto, acabam por ferir o 

princípio da isonomia e igualdades de condições com os demais candidatos ao retirar da 

administração e do operador do concurso a responsabilidade de igualar as condições seletivas 

dos candidatos com deficiência justamente em um dos pontos onde pode incidir a desigualdade: 

a restrição física.  

A retirada das adaptações físicas; a utilização somente de tecnologias assistidas 

já conhecidas pelo candidato; e a possibilidade de igualar critérios das provas físicas entre 

pessoas com deficiência e os demais candidatos impedem o tratamento dos candidatos que não 

tenham a condição de superar essas diferenças, quando não lhes serão oferecidas o auxílio físico 

de maneira geral, e em pior situação, aos que por algum motivo sócio econômico não tenham 

ambientação em nenhuma tecnologia assistida. Além disso, os coloca em situação de extrema 

desigualdade física com a possível equalização dos exames físicos entre pessoas com 

deficiência e os demais candidatos. 

Não existe a possibilidade de igualar as exigências físicas entre pessoas com 

deficiência e os demais candidatos sem favorecer de forma definitiva e irrevogável os 

candidatos sem restrições físicas. 

Além disso, essas medidas poderão gerar privilégios para aqueles candidatos 

com acesso prévio às tecnologias assistidas, as quais ainda não são de acesso universal, até 

mesmo por questões econômicas, como também, não são de conhecimento de todas as pessoas 

com deficiência. 

As alterações trazidas pelo Decreto 9.546/2018 afrontam, portanto, a Lei 

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), a 

Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 

Facultativo e, por consequência, os direitos humanos das pessoas com deficiência. Importante 

realçar que a pessoa com deficiência é aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza 

física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 

obstruir sua participação plena e efetiva, inclusive em certames.  

Ou seja, abrir mão das necessárias e possíveis adaptações adicionais indica, na 

prática, o desmonte de fortes políticas e iniciativas que queiram garantir às pessoas com 
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deficiência igualdade de condições e a eliminação de uma ou mais barreiras (urbanísticas, 

arquitetônicas, nos transportes, nas comunicações e na informação ou tecnológicas), justamente 

o que lhes prejudica e obstrui sua plena e efetiva participação em igualdade de condições. O 

poder público precisa trabalhar e aperfeiçoar a legislação e as normas, isto sim, para remover 

todas as barreiras impostas ao pleno desenvolvimento das pessoas com deficiência. A 

deficiência, conceito em evolução, resulta justamente da interação entre pessoas com 

deficiência e as barreiras, assim, o poder público não pode retroceder em tal concepção.  

Podemos qualificar que o Decreto obsta, de forma deliberada, a inscrição em 

concurso público ou acesso de alguém a qualquer cargo ou emprego público, em razão de sua 

deficiência, o que é um crime. 

Nesse sentido, reiteramos que incumbe ao poder público aprimorar suas ações, 

suas iniciativas e, em linha, a legislação nacional, visando garantir condições de acesso, 

permanência e participação por meio da oferta de serviços e de recursos de acessibilidade que 

eliminem as barreiras e promovam a inclusão plena.  

Considerando, portanto, que os termos do Decreto 9.546, de 30 de outubro de 

2018, incide diretamente na publicação de editais que afrontam o direito assegurado às pessoas 

com deficiência de não discriminação e de igualdade de oportunidades com as demais pessoas, 

esperamos contar com o apoio dos Nobres Pares para aprovação do presente Projeto de Decreto 

Legislativo. 

Sala das sessões, 7 de novembro de 2018. 

 

Deputado PAULO PIMENTA – PT/PI 

 

Deputada REJANE DIAS – PT/PI 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
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CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 
 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 
observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 
2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 
§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 
e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 
assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 
justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 
Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 
a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 
pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 
caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 
no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 9.546, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018 
Altera o Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 
2018, para excluir a previsão de adaptação das 
provas físicas para candidatos com deficiência 
e estabelecer que os critérios de aprovação 
dessas provas poderão seguir os mesmos 
critérios aplicados aos demais candidatos. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 34, § 2º e § 3º, e no 
art. 35 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, DECRETA: 

Art. 1º O Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 3º ..................................................................................... 
.......................................................................................................... 
III - a previsão de adaptação das provas escritas e práticas, inclusive durante 
o curso de formação, se houver, e do estágio probatório ou do período de 
experiência, estipuladas as condições de realização de cada evento e 
respeitados os impedimentos ou as limitações do candidato com deficiência; 
IV - a exigência de apresentação pelo candidato com deficiência, no ato da 
inscrição, de comprovação da condição de deficiência nos termos do disposto 
no § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, sem prejuízo da 
adoção de critérios adicionais previstos em edital; 
V - a sistemática de convocação dos candidatos classificados, respeitado o 
disposto nos § 1º e § 2º do art. 1º; e 
VI - a previsão da possibilidade de uso, nas provas físicas, de tecnologias 
assistivas que o candidato com deficiência já utilize, sem a necessidade de 
adaptações adicionais, inclusive durante o curso de formação, se houver, e no 
estágio probatório ou no período de experiência." (NR) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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"Art. 4º ..................................................................................... 
.......................................................................................................... 
§ 4º Os critérios de aprovação nas provas físicas para os candidatos com 
deficiência, inclusive durante o curso de formação, se houver, e no estágio 
probatório ou no período de experiência, poderão ser os mesmos critérios 
aplicados aos demais candidatos, conforme previsto no edital." (NR) 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 30 de outubro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
 

MICHEL TEMER 
 

Gustavo do Vale Rocha 
 

DECRETO Nº 9.508, DE 24 DE SETEMBRO DE 2018 
Reserva às pessoas com deficiência percentual 
de cargos e de empregos públicos ofertados em 
concursos públicos e em processos seletivos no 
âmbito da administração pública federal direta 
e indireta. 
 

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no exercício do 
cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 34, § 2º e § 3º, e no art. 35 
da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º Fica assegurado à pessoa com deficiência o direito de se inscrever, no âmbito 

da administração pública federal direta e indireta e em igualdade de oportunidade com os 
demais candidatos, nas seguintes seleções:  

I - em concurso público para o provimento de cargos efetivos e de empregos 
públicos; e  

II - em processos seletivos para a contratação por tempo determinado para atender 
necessidade temporária de excepcional interesse público, de que trata a Lei nº 8.745, de 9 de 
dezembro de 1993.  

§ 1º Ficam reservadas às pessoas com deficiência, no mínimo, cinco por cento das 
vagas oferecidas para o provimento de cargos efetivos e para a contratação por tempo 
determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, no âmbito 
da administração pública federal direta e indireta.  

§ 2º Ficam reservadas às pessoas com deficiência os percentuais de cargos de que 
trata o art. 93 da Lei n º 8.213, de 24 de julho de 1991, às empresas públicas e às sociedades de 
economia mista.  

§ 3º Na hipótese de o quantitativo a que se referem os § 1º e § 2º resultar em número 
fracionado, este será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente.  

§ 4º A reserva do percentual de vagas a que se referem os § 1º e § 2º observará as 
seguintes disposições:  

I - na hipótese de concurso público ou de processo seletivo regionalizado ou 
estruturado por especialidade, o percentual mínimo de reserva será aplicado ao total das vagas 
do edital, ressalvados os casos em que seja demonstrado que a aplicação regionalizada ou por 
especialidade não implicará em redução do número de vagas destinadas às pessoas com 
deficiência; e  

II - o percentual mínimo de reserva será observado na hipótese de aproveitamento 
de vagas remanescentes e na formação de cadastro de reserva.  

§ 5º As vagas reservadas às pessoas com deficiência nos termos do disposto neste 
artigo poderão ser ocupadas por candidatos sem deficiência na hipótese de não haver inscrição 
ou aprovação de candidatos com deficiência no concurso público ou no processo seletivo de 
que trata a Lei nº 8.745, de 1993.  
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Art. 2º Ressalvadas as disposições previstas em regulamento, a pessoa com 
deficiência participará de concurso público ou de processo seletivo de que trata a Lei nº 8.745, 
de 1993, em igualdade de condições com os demais candidatos no que diz respeito:  

I - ao conteúdo das provas;  
II - à avaliação e aos critérios de aprovação;  
III - ao horário e ao local de aplicação das provas; e  
IV - à nota mínima exigida para os demais candidatos.  
Art. 3º Para os fins do disposto neste Decreto, os editais dos concursos públicos e 

dos processos seletivos de que trata a Lei nº 8.745, de 1993, indicarão:  
I - o número total de vagas previstas e o número de vagas correspondentes à reserva 

para pessoas com deficiência, discriminada, no mínimo, por cargo;  
II - as principais atribuições dos cargos e dos empregos públicos;  
III - a previsão de adaptação das provas escritas e práticas, inclusive durante o curso 

de formação, se houver, e do estágio probatório ou do período de experiência, estipuladas as 
condições de realização de cada evento e respeitados os impedimentos ou as limitações do 
candidato com deficiência; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 9.546, de 30/10/2018) 

IV - a exigência de apresentação pelo candidato com deficiência, no ato da 
inscrição, de comprovação da condição de deficiência nos termos do disposto no § 1º do art. 2º 
da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, sem prejuízo da adoção de critérios adicionais previstos 
em edital; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 9.546, de 30/10/2018) 

V - a sistemática de convocação dos candidatos classificados, respeitado o disposto 
nos § 1º e § 2º do art. 1º; e (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 9.546, de 30/10/2018) 

VI - a previsão da possibilidade de uso, nas provas físicas, de tecnologias assistivas 
que o candidato com deficiência já utilize, sem a necessidade de adaptações adicionais, 
inclusive durante o curso de formação, se houver, e no estágio probatório ou no período de 
experiência. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 9.546, de 30/10/2018) 

Art. 4º Fica assegurada a adequação de critérios para a realização e a avaliação das 
provas de que trata o inciso III do art. 3º à deficiência do candidato, a ser efetivada por meio do 
acesso a tecnologias assistivas e a adaptações razoáveis, observado o disposto no Anexo.  

§ 1º O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado na 
realização das provas deverá requerê-lo, no ato de inscrição no concurso público ou no processo 
seletivo de que trata a Lei nº 8.745, de 1993, em prazo determinado em edital, e indicará as 
tecnologias assistivas e as condições específicas de que necessita para a realização das provas.  

§ 2º O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização 
das provas deverá requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer emitido por equipe 
multiprofissional ou por profissional especialista nos impedimentos apresentados por cada 
candidato, no prazo estabelecido em edital.  

§ 3º As fases dos concursos públicos ou dos processos seletivos em que se fizerem 
necessários serviços de assistência de interpretação por terceiros aos candidatos com deficiência 
serão registradas em áudio e vídeo e disponibilizadas nos períodos de recurso estabelecidos em 
edital.  

§ 4º Os critérios de aprovação nas provas físicas para os candidatos com deficiência, 
inclusive durante o curso de formação, se houver, e no estágio probatório ou no período de 
experiência, poderão ser os mesmos critérios aplicados aos demais candidatos, conforme 
previsto no edital. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 9.546, de 30/10/2018) 

Art. 5º O órgão ou a entidade da administração pública federal responsável pela 
realização do concurso público ou do processo seletivo de que trata a Lei nº 8.745, de 1993, 
terá a assistência de equipe multiprofissional composta por três profissionais capacitados e 
atuantes nas áreas das deficiências que o candidato possuir, dentre os quais um deverá ser 
médico, e três profissionais da carreira a que concorrerá o candidato.  

Parágrafo único. A equipe multiprofissional emitirá parecer que observará:  
I - as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição no concurso público 

ou no processo seletivo;  
II - a natureza das atribuições e das tarefas essenciais do cargo, do emprego ou da 

função a desempenhar;  
III - a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de 

trabalho na execução das tarefas;  
IV - a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou de outros meios 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9546-30-outubro-2018-787279-publicacaooriginal-156648-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9546-30-outubro-2018-787279-publicacaooriginal-156648-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9546-30-outubro-2018-787279-publicacaooriginal-156648-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9546-30-outubro-2018-787279-publicacaooriginal-156648-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2018/decreto-9546-30-outubro-2018-787279-publicacaooriginal-156648-pe.html
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que utilize de forma habitual; e  
V - o resultado da avaliação com base no disposto no § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146, 

de 2015, sem prejuízo da adoção de critérios adicionais previstos em edital.  
Art. 6º As entidades contratadas para a realização de concurso público ou de 

processo seletivo de que trata a Lei nº 8.745, de 1993, em qualquer modalidade, ficam obrigadas 
a observar o disposto neste Decreto no momento da elaboração e da execução do edital.  

Art. 7º É vedado obstar a inscrição de pessoa com deficiência em concurso público 
ou em processo seletivo de que trata a Lei nº 8.745, de 1993, que atenda aos requisitos mínimos 
exigidos em edital, para ingresso em cargo ou emprego público da administração pública federal 
direta e indireta.  

Art. 8º O resultado do concurso público ou do processo seletivo de que trata a Lei 
nº 8.745, de 1993, será publicado em lista única com a pontuação dos candidatos e a sua 
classificação, observada a reserva de vagas às pessoas com deficiência de que trata este Decreto.  

§ 1º A nomeação dos aprovados no concurso público ou no processo seletivo deverá 
obedecer à ordem de classificação, observados os critérios de alternância e de 
proporcionalidade entre a classificação de ampla concorrência e da reserva para as pessoas com 
deficiência, e o disposto nos § 1º e § 2º do art. 1º.  

§ 2º A desclassificação, a desistência ou qualquer outro impedimento de candidato 
ocupante de vaga reservada implicará a sua substituição pelo próximo candidato com 
deficiência classificado, desde que haja candidato com deficiência classificado.  

Art. 9º Os órgãos da administração pública federal direta e indireta, as empresas 
públicas e as sociedades de economia mista deverão providenciar a acessibilidade no local de 
trabalho e a adaptação razoável, quando requerida, para o efetivo exercício laboral da pessoa 
com deficiência.  

Art. 10. Ficam revogados o art. 37 ao art. 43 do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro 
de 1999.  

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 24 de setembro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  
 
JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI  
Esteves Pedro Colnago Junior  
Gustavo do Vale Rocha 

ANEXO 
 

Tecnologias Assistivas e Adaptações para a Realização de 
Provas em concursos públicos e em processos seletivos 

 
Art. 1º Fica assegurado o acesso às seguintes tecnologias assistivas na realização 

de provas em concursos públicos e em processos seletivos, sem prejuízo de adaptações 
razoáveis que se fizerem necessárias: 

I - ao candidato com deficiência visual: 
a) prova impressa em braille; 
b) prova impressa em caracteres ampliados, com indicação do tamanho da fonte; 
c) prova gravada em áudio por fiscal ledor, com leitura fluente; 
d) prova em formato digital para utilização de computador com software de leitura 

de tela ou de ampliação de tela; e 
e) designação de fiscal para auxiliar na transcrição das respostas; 
II - ao candidato com deficiência auditiva: 
a) prova gravada em vídeo por fiscal intérprete da Língua Brasileira de Sinais - 

Libras, nos termos do disposto na Lei nº 12.319, de 1º de setembro de 2010, preferencialmente 
com habilitação no exame de proficiência do Programa Nacional para a Certificação de 
Proficiência no Uso e Ensino da Libras e para a Certificação de Proficiência em Tradução e 
Interpretação da Libras/Língua Portuguesa - Prolibras; e 

b) autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito à inspeção e à 
aprovação pela autoridade responsável pelo concurso público ou pelo processo seletivo, com a 
finalidade de garantir a integridade do certame; 

III - ao candidato com deficiência física: 
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a) mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização da prova; 
b) designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova e na transcrição das 

respostas; e 
c) facilidade de acesso às salas de realização da prova e às demais instalações de 

uso coletivo no local onde será realizado o certame. 
 

DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999 
Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro 
de 1989, dispõe sobre a Política Nacional para 
a Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência, consolida as normas de proteção, e 
dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84, incisos IV e VI, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.853, de 24 de 
outubro de 1989,  

 
DECRETA:  

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 

compreende o conjunto de orientações normativas que objetivam assegurar o pleno exercício 
dos direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência.  

Art. 2º Cabe aos órgãos e às entidades do Poder Público assegurar à pessoa 
portadora de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à 
educação, à saúde, ao trabalho, ao desporto, ao turismo, ao lazer, à previdência social, à 
assistência social, ao transporte, à edificação pública, à habitação, à cultura, ao amparo à 
infância e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu 
bem-estar pessoal, social e econômico.  

Art. 3º Para os efeitos deste Decreto, considera-se:  
I - deficiência - toda perda ou anormalidade de uma estrutura ou função psicológica, 

fisiológica ou anatômica que gere incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do 
padrão considerado normal para o ser humano;  

II - deficiência permanente - aquela que ocorreu ou se estabilizou durante um 
período de tempo suficiente para não permitir recuperação ou ter probabilidade de que se altere, 
apesar de novos tratamentos; e  

III - incapacidade - uma redução efetiva e acentuada da capacidade de integração 
social, com necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais para que a 
pessoa portadora de deficiência possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu 
bem-estar pessoal e ao desempenho de função ou atividade a ser exercida.  

Art. 4º É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas 
seguintes categorias:  

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do 
corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma 
de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 
cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 
estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções; (Inciso com 
redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2/12/2004) 

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis 
(dB) ou mais, aferida por audiograma nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz; 
(Inciso com redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2/12/2004) 

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 
0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual 
entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória 
da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência 
simultânea de quaisquer das condições anteriores; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-norma-pe.html
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5.296, de 2/12/2004)  
IV - deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à 

média, com manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas 
de habilidades adaptativas, tais como:  

a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade; (Alínea com redação dada pelo Decreto 

nº 5.296, de 2/12/2004)   
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer; e 
h) trabalho; 
V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências.  
 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS 

 
Art. 5º A Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 

em consonância com o Programa Nacional de Direitos Humanos, obedecerá aos seguintes 
princípios;  

I - desenvolvimento de ação conjunta do Estado e da sociedade civil, de modo a 
assegurar a plena integração da pessoa portadora de deficiência no contexto sócio-econômico e 
cultural;  

II - estabelecimento de mecanismos e instrumentos legais e operacionais que 
assegurem às pessoas portadoras de deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos que, 
decorrentes da Constituição e das leis, propiciam o seu bem-estar pessoal, social e econômico; 
e  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 1.067, DE 2018 

(Do Sr. Helder Salomão) 
 

Susta, nos termos do art. 49, V, da Constituição, a aplicação do Decreto 
nº 9.546, de 30 de outubro de 2018. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PDC-1064/2018. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustada, nos termos do art. 49, V, da Constituição a aplicação do Decreto 

nº 9.546, de 30 de outubro de 2018, por exorbitar seu poder regulamentar. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2004/decreto-5296-2-dezembro-2004-534980-norma-pe.html
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JUSTIFICAÇÃO 

O Poder Executivo editou o Decreto nº 9.546, de 30 de outubro de 2018, que exclui 

a previsão de adaptação das provas físicas para candidatos com deficiência e estabelecer que os 

critérios de aprovação dessas provas poderão seguir os mesmos critérios aplicados aos demais 

candidatos. 

Mais uma vez o governo federal pretende, através de um ato discricionário do 

poder executivo, suplanta a opinião do parlamento e legisla através de decreto. Através do decreto o 

governo federal não só dá novo entendimento à Lei 13.146, de 6 de julho de 2015, Estatuto da Pessoa 

com Deficiência, no que concerne aos direitos destas pessoas em concursos públicos, como introduz 

um viés discriminatório aos certames.  

A redação do decreto estabelece que pessoas com deficiência farão provas físicas 

em concursos públicos, excluindo a possibilidade de adaptação, bem como estabelecendo os mesmo 

critérios a serem aplicados aos demais candidatos. 

O Decreto não respeita o direito de inclusão das pessoas com deficiência e retira a 

possibilidade de equiparação destes candidatos aos demais por meio da adaptação. O conceito de 

igualdade de condição introduzido pelo decreto é diametralmente oposto ao do pretendido pelo 

Estatuto da Pessoa com Deficiência e cria uma situação de iniquidade entre pessoas com deficiência e 

sem deficiência.  

A nosso entendimento tais alterações violam as diretrizes da Lei Brasileira de 

Inclusão e a Convenção Internacional da Pessoa com Deficiência. O poder público já definir que 

determinados cargos não são condizentes com pessoas com deficiência configura clara afronta ao 

direito à inclusão.  

Temos a certeza de contar com o apoio de nossos nobres pares para a aprovação 

do presente Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Sessões, em 8 de novembro de 2018. 

 
Deputado HELDER SALOMÃO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 
observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 
2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497025&PalavrasDestaque=
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ou suspender qualquer uma dessas medidas;  
V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  
VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 
§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 
e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 
assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 
justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 
Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 
a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 
pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 
caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 
no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 9.546, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018 
Altera o Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 
2018, para excluir a previsão de adaptação das 
provas físicas para candidatos com deficiência 
e estabelecer que os critérios de aprovação 
dessas provas poderão seguir os mesmos 
critérios aplicados aos demais candidatos. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 34, § 2º e § 3º, e no 
art. 35 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, DECRETA: 

Art. 1º O Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 3º ..................................................................................... 
.......................................................................................................... 
III - a previsão de adaptação das provas escritas e práticas, inclusive durante 
o curso de formação, se houver, e do estágio probatório ou do período de 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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experiência, estipuladas as condições de realização de cada evento e 
respeitados os impedimentos ou as limitações do candidato com deficiência; 
IV - a exigência de apresentação pelo candidato com deficiência, no ato da 
inscrição, de comprovação da condição de deficiência nos termos do disposto 
no § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, sem prejuízo da 
adoção de critérios adicionais previstos em edital; 
V - a sistemática de convocação dos candidatos classificados, respeitado o 
disposto nos § 1º e § 2º do art. 1º; e 
VI - a previsão da possibilidade de uso, nas provas físicas, de tecnologias 
assistivas que o candidato com deficiência já utilize, sem a necessidade de 
adaptações adicionais, inclusive durante o curso de formação, se houver, e no 
estágio probatório ou no período de experiência." (NR) 
"Art. 4º ..................................................................................... 
.......................................................................................................... 
§ 4º Os critérios de aprovação nas provas físicas para os candidatos com 
deficiência, inclusive durante o curso de formação, se houver, e no estágio 
probatório ou no período de experiência, poderão ser os mesmos critérios 
aplicados aos demais candidatos, conforme previsto no edital." (NR) 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 30 de outubro de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 
 

MICHEL TEMER 
 

Gustavo do Vale Rocha 
 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência). 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 
exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua 
inclusão social e cidadania.  

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do 
Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008, em conformidade com o procedimento 
previsto no § 3º do art. 5º da Constituição da República Federativa do Brasil, em vigor para o 
Brasil, no plano jurídico externo, desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009, data de início de sua vigência no plano interno.  

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo 
prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 
barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições 
com as demais pessoas.  
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§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada 
por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:  

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;  
II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais;  
III - a limitação no desempenho de atividades; e  
IV - a restrição de participação.  
§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 1.085, DE 2018 
(Da Sra. Maria do Rosário) 

 
Susta o Decreto nº 9.546, de 30 de outubro de 2018, que "Altera o Decreto 
nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, para excluir a previsão de 
adaptação das provas físicas para candidatos com deficiência e 
estabelecer que os critérios de aprovação dessas provas poderão seguir 
os mesmos critérios aplicados aos demais candidatos". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-1064/2018.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustado, nos termos do disposto no art. 49, inciso V, da 

Constituição Federal, o Decreto nº 9.546, de 30 de outubro de 2018. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que “Institui a Lei Brasileira de 

Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência)”, dedica 

um todo um Capítulo ao “Direito ao Trabalho” assegura às pessoas com deficiência o 

direito de igualdade de oportunidades com as demais pessoas tanto no caput quanto 

no § 2º de seu art. 34. Além disso, o § 3º do artigo recém citado veda a restrição ao 

trabalho da pessoa com deficiência e, não menos importante, o caput do art. 35 do 

diploma legal preceitua que promover e garantir condições de acesso e de 

permanência da pessoa com deficiência no campo de trabalho constitui 
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finalidade primordial das políticas públicas sobre a matéria. 

Igualmente importante, cabe mencionar a Convenção da ONU sobre 

os Direitos das Pessoas com Deficiência, incorporado ao ordenamento jurídico 

pátrio pela aprovação do Decreto Legislativo 186 de 2008, que em seu Artigo 27, 

Trabalho e Emprego, item 1, assim determina:  “Os Estados Partes reconhecem o 

direito das pessoas com deficiência ao trabalho, em igualdade de oportunidades 

com as demais pessoas.” Neste sentido, ainda cabe ressaltar neste mesmo item, 

alínea “b”, a proibição a discriminação baseada na deficiência, devendo-se 

respeitar todas as questões relacionadas com as formas de emprego, inclusive 

no que toca as condições de recrutamento, contratação e admissão. Logo, o 

decreto viola flagrantemente um compromisso firmado pelo país, mas antes de tudo, 

viola direitos das pessoas com deficiência. 

Diante disso, resta de uma clareza meridiana que o Decreto nº 9.546, 

de 2018, viola flagrantemente as normas legais apontadas ao “excluir a previsão de 

adaptação das provas físicas para candidatos com deficiência e estabelecer que os 

critérios de aprovação dessas provas poderão seguir os mesmos critérios aplicados 

aos demais candidatos”. 

A Constituição Federal preconiza: 

“Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

...................................................................................................... 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do 

poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

....................................................................................................” 

E o Supremo Tribunal Federal segue o entendimento de que um ato 

normativo não pode contrariar o disposto em lei. Nesse sentido: 

“O princípio da reserva de lei atua como expressiva limitação 

constitucional ao poder do Estado, cuja competência regulamentar, 

por tal razão, não se reveste de suficiente idoneidade jurídica que lhe 

permita restringir direitos ou criar obrigações. Nenhum ato 

regulamentar pode criar obrigações ou restringir direitos, sob pena de 

incidir em domínio constitucionalmente reservado ao âmbito de 

atuação material da lei em sentido formal. - O abuso de poder 

regulamentar, especialmente nos casos em que o Estado atua "contra 

legem" ou "praeter legem", não só expõe o ato transgressor ao 

controle jurisdicional, mas viabiliza, até mesmo, tal a gravidade desse 

comportamento governamental, o exercício, pelo Congresso Nacional, 

da competência extraordinária que lhe confere o art. 49, inciso V, da 

Constituição da República e que lhe permite "sustar os atos 

normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art49
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(...)". 

(AC 1033 AgR-QO, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, Tribunal 

Pleno, julgado em 25/05/2006, DJ 16-06-2006 PP-00004 EMENT 

VOL-02237-01 PP-00021 LEXSTF v. 28, n. 331, 2006, p. 5-26)  

(No mesmo sentido: ACO 1048 QO, Relator(a):  Min. CELSO DE 

MELLO, Tribunal Pleno, julgado em 30/08/2007, DJe-134 DIVULG 30-

10-2007 PUBLIC 31-10-2007 DJ 31-10-2007 PP-00077 EMENT VOL-

02296-01 PP-00001) 

Tendo o Decreto nº 9.546, de 30 de outubro de 2018, exorbitado do 

poder regulamentar, impõe-se sua sustação pelo Congresso Nacional, em 

cumprimento ao disposto no inciso V do art. 49 da Constituição Federal. 

Sala das Sessões, em 21 de novembro de 2018. 

Deputada MARIA DO ROSÁRIO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
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ou suspender qualquer uma dessas medidas;  
V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  
VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 
§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 
e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 
assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 
justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 
Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 
a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 
pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 
caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 
no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 9.546, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018 
Altera o Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 
2018, para excluir a previsão de adaptação das 
provas físicas para candidatos com deficiência 
e estabelecer que os critérios de aprovação 
dessas provas poderão seguir os mesmos 
critérios aplicados aos demais candidatos. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 34, § 2º e § 3º, e no 
art. 35 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º O Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
"Art. 3º ..................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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....................................................................................................  
III - a previsão de adaptação das provas escritas e práticas, inclusive durante 
o curso de formação, se houver, e do estágio probatório ou do período de 
experiência, estipuladas as condições de realização de cada evento e 
respeitados os impedimentos ou as limitações do candidato com deficiência;  
IV - a exigência de apresentação pelo candidato com deficiência, no ato da 
inscrição, de comprovação da condição de deficiência nos termos do disposto 
no § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, sem prejuízo da 
adoção de critérios adicionais previstos em edital;  
V - a sistemática de convocação dos candidatos classificados, respeitado o 
disposto nos § 1º e § 2º do art. 1º; e  
VI - a previsão da possibilidade de uso, nas provas físicas, de tecnologias 
assistivas que o candidato com deficiência já utilize, sem a necessidade de 
adaptações adicionais, inclusive durante o curso de formação, se houver, e no 
estágio probatório ou no período de experiência." (NR) 
"Art. 4º ..................................................................................... 
.....................................................................................................  
§ 4º Os critérios de aprovação nas provas físicas para os candidatos com 
deficiência, inclusive durante o curso de formação, se houver, e no estágio 
probatório ou no período de experiência, poderão ser os mesmos critérios 
aplicados aos demais candidatos, conforme previsto no edital." (NR) 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 30 de outubro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  
 
MICHEL TEMER 
Gustavo do Vale Rocha  

 
LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 
Deficiência). 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
LIVRO I 

PARTE GERAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DO DIREITO AO TRABALHO 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 34. A pessoa com deficiência tem direito ao trabalho de sua livre escolha e 

aceitação, em ambiente acessível e inclusivo, em igualdade de oportunidades com as demais 
pessoas.  

§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, privado ou de qualquer natureza são 
obrigadas a garantir ambientes de trabalho acessíveis e inclusivos.  

§ 2º A pessoa com deficiência tem direito, em igualdade de oportunidades com as 
demais pessoas, a condições justas e favoráveis de trabalho, incluindo igual remuneração por 
trabalho de igual valor.  

§ 3º É vedada restrição ao trabalho da pessoa com deficiência e qualquer 
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discriminação em razão de sua condição, inclusive nas etapas de recrutamento, seleção, 
contratação, admissão, exames admissional e periódico, permanência no emprego, ascensão 
profissional e reabilitação profissional, bem como exigência de aptidão plena.  

§ 4º A pessoa com deficiência tem direito à participação e ao acesso a cursos, 
treinamentos, educação continuada, planos de carreira, promoções, bonificações e incentivos 
profissionais oferecidos pelo empregador, em igualdade de oportunidades com os demais 
empregados.  

§ 5º É garantida aos trabalhadores com deficiência acessibilidade em cursos de 
formação e de capacitação.  

Art. 35. É finalidade primordial das políticas públicas de trabalho e emprego 
promover e garantir condições de acesso e de permanência da pessoa com deficiência no campo 
de trabalho.  

Parágrafo único. Os programas de estímulo ao empreendedorismo e ao trabalho 
autônomo, incluídos o cooperativismo e o associativismo, devem prever a participação da 
pessoa com deficiência e a disponibilização de linhas de crédito, quando necessárias.  

 
Seção II 

Da Habilitação Profissional e Reabilitação Profissional 
 
Art. 36. O poder público deve implementar serviços e programas completos de 

habilitação profissional e de reabilitação profissional para que a pessoa com deficiência possa 
ingressar, continuar ou retornar ao campo do trabalho, respeitados sua livre escolha, sua 
vocação e seu interesse.  

§ 1º Equipe multidisciplinar indicará, com base em critérios previstos no § 1º do 
art. 2º desta Lei, programa de habilitação ou de reabilitação que possibilite à pessoa com 
deficiência restaurar sua capacidade e habilidade profissional ou adquirir novas capacidades e 
habilidades de trabalho.  

§ 2º A habilitação profissional corresponde ao processo destinado a propiciar à 
pessoa com deficiência aquisição de conhecimentos, habilidades e aptidões para exercício de 
profissão ou de ocupação, permitindo nível suficiente de desenvolvimento profissional para 
ingresso no campo de trabalho.  

§ 3º Os serviços de habilitação profissional, de reabilitação profissional e de 
educação profissional devem ser dotados de recursos necessários para atender a toda pessoa 
com deficiência, independentemente de sua característica específica, a fim de que ela possa ser 
capacitada para trabalho que lhe seja adequado e ter perspectivas de obtê-lo, de conservá-lo e 
de nele progredir.  

§ 4º Os serviços de habilitação profissional, de reabilitação profissional e de 
educação profissional deverão ser oferecidos em ambientes acessíveis e inclusivos.  

§ 5º A habilitação profissional e a reabilitação profissional devem ocorrer 
articuladas com as redes públicas e privadas, especialmente de saúde, de ensino e de assistência 
social, em todos os níveis e modalidades, em entidades de formação profissional ou diretamente 
com o empregador.  

§ 6º A habilitação profissional pode ocorrer em empresas por meio de prévia 
formalização do contrato de emprego da pessoa com deficiência, que será considerada para o 
cumprimento da reserva de vagas prevista em lei, desde que por tempo determinado e 
concomitante com a inclusão profissional na empresa, observado o disposto em regulamento.  

§ 7º A habilitação profissional e a reabilitação profissional atenderão à pessoa com 
deficiência.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 186, DE 2008 
Aprova o texto da Convenção sobre os Direitos 
das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo 
Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 
de março de 2007.  

 

O Congresso Nacional decreta:  
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Art. 1º Fica aprovado, nos termos do § 3º do art. 5º da Constituição Federal, o texto 
da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo, 
assinados em Nova Iorque, em 30 de março de 2007. (Convenção promulgada pelo Decreto nº 
6.949, de 25/8/2009) 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos 
que alterem a referida Convenção e seu Protocolo Facultativo, bem como quaisquer outros 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Senado Federal, em 9 de julho de 2008.  
 
Senador GARIBALDI ALVES FILHO  
Presidente do Senado Federal  
 

CONVENÇÃO SOBRE OS DIREITOS DAS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA 

 
Preâmbulo 

 
Os Estados Partes da presente Convenção ,   
a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que 

reconhecem a dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os 
membros da família humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo,   

b) Reconhecendo que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos e nos Pactos Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram 
que toda pessoa faz jus a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de 
qualquer espécie,   

c) Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-
relação de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de 
garantir que todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação,   

d) Relembrando o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e 
Culturais, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre 
a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação 
de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e Outros 
Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da 
Criança e a Convenção Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores 
Migrantes e Membros de suas Famílias,   

e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a deficiência 
resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às atitudes e ao 
ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na sociedade em igualdade 
de oportunidades com as demais pessoas,   

f) Reconhecendo a importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos 
no Programa de Ação Mundial para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação 
de Oportunidades para Pessoas com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e 
a avaliação de políticas, planos, programas e ações em níveis nacional, regional e internacional 
para possibilitar maior igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência,   

g) Ressaltando a importância de trazer questões relativas à deficiência ao centro das 
preocupações da sociedade como parte integrante das estratégias relevantes de 
desenvolvimento sustentável,   

h) Reconhecendo também que a discriminação contra qualquer pessoa, por motivo 
de deficiência, configura violação da dignidade e do valor inerentes ao ser humano,   

i) Reconhecendo ainda a diversidade das pessoas com deficiência,   
j) Reconhecendo a necessidade de promover e proteger os direitos humanos de 

todas as pessoas com deficiência, inclusive daquelas que requerem maior apoio,   
k) Preocupados com o fato de que, não obstante esses diversos instrumentos e 

compromissos, as pessoas com deficiência continuam a enfrentar barreiras contra sua 
participação como membros iguais da sociedade e violações de seus direitos humanos em todas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6949-25-agosto-2009-590871-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2009/decreto-6949-25-agosto-2009-590871-norma-pe.html
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as partes do mundo,   
l) Reconhecendo a importância da cooperação internacional para melhorar as 

condições de vida das pessoas com deficiência em todos os países, particularmente naqueles 
em desenvolvimento,   

m) Reconhecendo as valiosas contribuições existentes e potenciais das pessoas com 
deficiência ao bem-estar comum e à diversidade de suas comunidades, e que a promoção do 
pleno exercício, pelas pessoas com deficiência, de seus direitos humanos e liberdades 
fundamentais e de sua plena participação na sociedade resultará no fortalecimento de seu senso 
de pertencimento à sociedade e no significativo avanço do desenvolvimento humano, social e 
econômico da sociedade, bem como na erradicação da pobreza,   

n) Reconhecendo a importância, para as pessoas com deficiência, de sua autonomia 
e independência individuais, inclusive da liberdade para fazer as próprias escolhas,   

o) Considerando que as pessoas com deficiência devem ter a oportunidade de 
participar ativamente das decisões relativas a programas e políticas, inclusive aos que lhes 
dizem respeito diretamente,   

p) Preocupados com as difíceis situações enfrentadas por pessoas com deficiência 
que estão sujeitas a formas múltiplas ou agravadas de discriminação por causa de raça, cor, 
sexo, idioma, religião, opiniões políticas ou de outra natureza, origem nacional, étnica, nativa 
ou social, propriedade, nascimento, idade ou outra condição,   

q) Reconhecendo que mulheres e meninas com deficiência estão freqüentemente 
expostas a maiores riscos, tanto no lar como fora dele, de sofrer violência, lesões ou abuso, 
descaso ou tratamento negligente, maus-tratos ou exploração,   

r) Reconhecendo que as crianças com deficiência devem gozar plenamente de todos 
os direitos humanos e liberdades fundamentais em igualdade de oportunidades com as outras 
crianças e relembrando as obrigações assumidas com esse fim pelos Estados Partes na 
Convenção sobre os Direitos da Criança,   

s) Ressaltando a necessidade de incorporar a perspectiva de gênero aos esforços 
para promover o pleno exercício dos direitos humanos e liberdades fundamentais por parte das 
pessoas com deficiência,   

t) Salientando o fato de que a maioria das pessoas com deficiência vive em 
condições de pobreza e, nesse sentido, reconhecendo a necessidade crítica de lidar com o 
impacto negativo da pobreza sobre pessoas com deficiência,   

u) Tendo em mente que as condições de paz e segurança baseadas no pleno respeito 
aos propósitos e princípios consagrados na Carta das Nações Unidas e a observância dos 
instrumentos de direitos humanos são indispensáveis para a total proteção das pessoas com 
deficiência, particularmente durante conflitos armados e ocupação estrangeira,   

v) Reconhecendo a importância da acessibilidade aos meios físico, social, 
econômico e cultural, à saúde, à educação e à informação e comunicação, para possibilitar às 
pessoas com deficiência o pleno gozo de todos os direitos humanos e liberdades fundamentais,   

w) Conscientes de que a pessoa tem deveres para com outras pessoas e para com a 
comunidade a que pertence e que, portanto, tem a responsabilidade de esforçar-se para a 
promoção e a observância dos direitos reconhecidos na Carta Internacional dos Direitos 
Humanos,   

x) Convencidos de que a família é o núcleo natural e fundamental da sociedade e 
tem o direito de receber a proteção da sociedade e do Estado e de que as pessoas com deficiência 
e seus familiares devem receber a proteção e a assistência necessárias para tornar as famílias 
capazes de contribuir para o exercício pleno e eqüitativo dos direitos das pessoas com 
deficiência,   

y) Convencidos de que uma convenção internacional geral e integral para promover 
e proteger os direitos e a dignidade das pessoas com deficiência prestará significativa 
contribuição para corrigir as profundas desvantagens sociais das pessoas com deficiência e para 
promover sua participação na vida econômica, social e cultural, em igualdade de oportunidades, 
tanto nos países em desenvolvimento como nos desenvolvidos,   

Acordaram o seguinte:  
....................................................................................................................................................... 

Artigo 27 
Trabalho e emprego 
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1. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência ao trabalho, 
em igualdade de oportunidades com as demais pessoas. Esse direito abrange o direito à 
oportunidade de se manter com um trabalho de sua livre escolha ou aceitação no mercado 
laboral, em ambiente de trabalho que seja aberto, inclusivo e acessível a pessoas com 
deficiência. Os Estados Partes salvaguardarão e promoverão a realização do direito ao trabalho, 
inclusive daqueles que tiverem adquirido uma deficiência no emprego, adotando medidas 
apropriadas, incluídas na legislação, com o fim de, entre outros: 

a) Proibir a discriminação baseada na deficiência com respeito a todas as questões 
relacionadas com as formas de emprego, inclusive condições de recrutamento, contratação e 
admissão, permanência no emprego, ascensão profissional e condições seguras e salubres de 
trabalho;   

b) Proteger os direitos das pessoas com deficiência, em condições de igualdade com 
as demais pessoas, às condições justas e favoráveis de trabalho, incluindo iguais oportunidades 
e igual remuneração por trabalho de igual valor, condições seguras e salubres de trabalho, além 
de reparação de injustiças e proteção contra o assédio no trabalho;   

c) Assegurar que as pessoas com deficiência possam exercer seus direitos 
trabalhistas e sindicais, em condições de igualdade com as demais pessoas;   

d) Possibilitar às pessoas com deficiência o acesso efetivo a programas de 
orientação técnica e profissional e a serviços de colocação no trabalho e de treinamento 
profissional e continuado;   

e) Promover oportunidades de emprego e ascensão profissional para pessoas com 
deficiência no mercado de trabalho, bem como assistência na procura, obtenção e manutenção 
do emprego e no retorno ao emprego;   

f) Promover oportunidades de trabalho autônomo, empreendedorismo, 
desenvolvimento de cooperativas e estabelecimento de negócio próprio;   

g) Empregar pessoas com deficiência no setor público;   
h) Promover o emprego de pessoas com deficiência no setor privado, mediante 

políticas e medidas apropriadas, que poderão incluir programas de ação afirmativa, incentivos 
e outras medidas;   

i) Assegurar que adaptações razoáveis sejam feitas para pessoas com deficiência no 
local de trabalho;   

j) Promover a aquisição de experiência de trabalho por pessoas com deficiência no 
mercado aberto de trabalho;   

k) Promover reabilitação profissional, manutenção do emprego e programas de 
retorno ao trabalho para pessoas com deficiência.   

2. Os Estados Partes assegurarão que as pessoas com deficiência não serão mantidas 
em escravidão ou servidão e que serão protegidas, em igualdade de condições com as demais 
pessoas, contra o trabalho forçado ou compulsório.  

 
Artigo 28 

Padrão de vida e proteção social adequados 
 
1. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência a um padrão 

adequado de vida para si e para suas famílias, inclusive alimentação, vestuário e moradia 
adequados, bem como à melhoria contínua de suas condições de vida, e tomarão as providências 
necessárias para salvaguardar e promover a realização desse direito sem discriminação baseada 
na deficiência.  

2. Os Estados Partes reconhecem o direito das pessoas com deficiência à proteção 
social e ao exercício desse direito sem discriminação baseada na deficiência, e tomarão as 
medidas apropriadas para salvaguardar e promover a realização desse direito, tais como:  

a) Assegurar igual acesso de pessoas com deficiência a serviços de saneamento 
básico e assegurar o acesso aos serviços, dispositivos e outros atendimentos apropriados para 
as necessidades relacionadas com a deficiência;   

b) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência, particularmente mulheres, 
crianças e idosos com deficiência, a programas de proteção social e de redução da pobreza;   

c) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência e suas famílias em situação de 
pobreza à assistência do Estado em relação a seus gastos ocasionados pela deficiência, inclusive 
treinamento adequado, aconselhamento, ajuda financeira e cuidados de repouso;   
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d) Assegurar o acesso de pessoas com deficiência a programas habitacionais 
públicos;   

e) Assegurar igual acesso de pessoas com deficiência a programas e benefícios de 
aposentadoria.   
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 1.092, DE 2018 

(Da Sra. Erika Kokay) 
 

Susta o Decreto nº 9.546, de 30 de outubro de 2018, que "Altera o Decreto 
nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, para excluir a previsão de 
adaptação das provas físicas para candidatos com deficiência e 
estabelecer que os critérios de aprovação dessas provas poderão seguir 
os mesmos critérios aplicados aos demais candidatos". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDC-1064/2018.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustado o Decreto nº 9.546, de 30 de outubro de 2018, por 

exorbitar o poder regulamentar. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Decreto nº 9.546, de 30 de outubro de 2018, altera o Decreto nº 

9.508, de 24 de setembro de 2018, que “Reserva às pessoas com deficiência 

percentual de cargos e de empregos públicos ofertados em concursos públicos e em 

processos seletivos no âmbito da administração pública federal direta e indireta”, 

excluindo a previsão de adaptação das provas físicas para candidatos com deficiência 

e estabelecendo que os critérios de aprovação dessas provas poderiam ser os 

mesmos aplicados aos demais candidatos. 
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Os decretos, como todos os atos normativos, não podem extinguir 

direito assegurado em lei. Na hipótese, o Decreto nº 9.546, de 2018, viola o disposto 

no Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015), o qual 

assegura às pessoas com deficiência o direito à igualdade de oportunidades (art. 34, 

§ 2º), veda qualquer discriminação ao trabalho de tais pessoas, em virtude de sua 

condição (art. 34, § 3º) e atribui às políticas públicas de trabalho e emprego a 

finalidade de promover e garantir condições de acesso e de permanência da pessoa 

com deficiência no campo de trabalho (art. 35, caput). 

                     Por entender que o referido decreto fere dispositivos constitucionais e do 

Estatuto da Pessoa com Deficiência, a Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão 

(PFDC), do Ministério Público Federal (MPF), acionou a Procuradoria-Geral da 

República para que esta ingresse com representação com pedido de 

inconstitucionalidade da matéria no Supremo Tribunal Federal (STF).           

                                 Adicionalmente, o decreto colide com o artigo 3º da Constituição 

Federal de 1988 – que versa sobre os princípios da dignidade, do pluralismo, da 

igualdade e da não-discriminação. Viola ainda diretrizes estabelecidas pela Lei 

Brasileira de Inclusão (LBI) e pela Convenção Internacional da Pessoa com 

Deficiência, que ganharam status de emenda constitucional.  

                                Pelo exposto, o Decreto nº 9.546, de 2018, extrapola do poder 

regulamentar, e deve ser sustado pelo Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 21 de novembro de 2018. 

Deputada ERIKA KOKAY 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
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Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração econômica, 

política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de uma comunidade 

latino-americana de nações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 9.546, DE 30 DE OUTUBRO DE 2018 
Altera o Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 

2018, para excluir a previsão de adaptação das 

provas físicas para candidatos com deficiência 

e estabelecer que os critérios de aprovação 

dessas provas poderão seguir os mesmos 

critérios aplicados aos demais candidatos. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 34, § 2º e § 3º, e no art. 35 

da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 3º ..................................................................................... 
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....................................................................................................  

III - a previsão de adaptação das provas escritas e práticas, inclusive durante 

o curso de formação, se houver, e do estágio probatório ou do período de 

experiência, estipuladas as condições de realização de cada evento e 

respeitados os impedimentos ou as limitações do candidato com deficiência;  

IV - a exigência de apresentação pelo candidato com deficiência, no ato da 

inscrição, de comprovação da condição de deficiência nos termos do disposto 

no § 1º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, sem prejuízo da 

adoção de critérios adicionais previstos em edital;  

V - a sistemática de convocação dos candidatos classificados, respeitado o 

disposto nos § 1º e § 2º do art. 1º; e  

VI - a previsão da possibilidade de uso, nas provas físicas, de tecnologias 

assistivas que o candidato com deficiência já utilize, sem a necessidade de 

adaptações adicionais, inclusive durante o curso de formação, se houver, e no 

estágio probatório ou no período de experiência." (NR) 

"Art. 4º ..................................................................................... 

.....................................................................................................  

§ 4º Os critérios de aprovação nas provas físicas para os candidatos com 

deficiência, inclusive durante o curso de formação, se houver, e no estágio 

probatório ou no período de experiência, poderão ser os mesmos critérios 

aplicados aos demais candidatos, conforme previsto no edital." (NR) 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 30 de outubro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

 

MICHEL TEMER 

Gustavo do Vale Rocha  

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO DIREITO AO TRABALHO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 34. A pessoa com deficiência tem direito ao trabalho de sua livre escolha e 

aceitação, em ambiente acessível e inclusivo, em igualdade de oportunidades com as demais 
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pessoas.  

§ 1º As pessoas jurídicas de direito público, privado ou de qualquer natureza são 

obrigadas a garantir ambientes de trabalho acessíveis e inclusivos.  

§ 2º A pessoa com deficiência tem direito, em igualdade de oportunidades com as 

demais pessoas, a condições justas e favoráveis de trabalho, incluindo igual remuneração por 

trabalho de igual valor.  

§ 3º É vedada restrição ao trabalho da pessoa com deficiência e qualquer 

discriminação em razão de sua condição, inclusive nas etapas de recrutamento, seleção, 

contratação, admissão, exames admissional e periódico, permanência no emprego, ascensão 

profissional e reabilitação profissional, bem como exigência de aptidão plena.  

§ 4º A pessoa com deficiência tem direito à participação e ao acesso a cursos, 

treinamentos, educação continuada, planos de carreira, promoções, bonificações e incentivos 

profissionais oferecidos pelo empregador, em igualdade de oportunidades com os demais 

empregados.  

§ 5º É garantida aos trabalhadores com deficiência acessibilidade em cursos de 

formação e de capacitação.  

Art. 35. É finalidade primordial das políticas públicas de trabalho e emprego 

promover e garantir condições de acesso e de permanência da pessoa com deficiência no campo 

de trabalho.  

Parágrafo único. Os programas de estímulo ao empreendedorismo e ao trabalho 

autônomo, incluídos o cooperativismo e o associativismo, devem prever a participação da 

pessoa com deficiência e a disponibilização de linhas de crédito, quando necessárias.  

 

Seção II 

Da Habilitação Profissional e Reabilitação Profissional 

 

Art. 36. O poder público deve implementar serviços e programas completos de 

habilitação profissional e de reabilitação profissional para que a pessoa com deficiência possa 

ingressar, continuar ou retornar ao campo do trabalho, respeitados sua livre escolha, sua 

vocação e seu interesse.  

§ 1º Equipe multidisciplinar indicará, com base em critérios previstos no § 1º do 

art. 2º desta Lei, programa de habilitação ou de reabilitação que possibilite à pessoa com 

deficiência restaurar sua capacidade e habilidade profissional ou adquirir novas capacidades e 

habilidades de trabalho.  

§ 2º A habilitação profissional corresponde ao processo destinado a propiciar à 

pessoa com deficiência aquisição de conhecimentos, habilidades e aptidões para exercício de 

profissão ou de ocupação, permitindo nível suficiente de desenvolvimento profissional para 

ingresso no campo de trabalho.  

§ 3º Os serviços de habilitação profissional, de reabilitação profissional e de 

educação profissional devem ser dotados de recursos necessários para atender a toda pessoa 

com deficiência, independentemente de sua característica específica, a fim de que ela possa ser 

capacitada para trabalho que lhe seja adequado e ter perspectivas de obtê-lo, de conservá-lo e 

de nele progredir.  

§ 4º Os serviços de habilitação profissional, de reabilitação profissional e de 

educação profissional deverão ser oferecidos em ambientes acessíveis e inclusivos.  

§ 5º A habilitação profissional e a reabilitação profissional devem ocorrer 

articuladas com as redes públicas e privadas, especialmente de saúde, de ensino e de assistência 

social, em todos os níveis e modalidades, em entidades de formação profissional ou diretamente 

com o empregador.  

§ 6º A habilitação profissional pode ocorrer em empresas por meio de prévia 
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formalização do contrato de emprego da pessoa com deficiência, que será considerada para o 

cumprimento da reserva de vagas prevista em lei, desde que por tempo determinado e 

concomitante com a inclusão profissional na empresa, observado o disposto em regulamento.  

§ 7º A habilitação profissional e a reabilitação profissional atenderão à pessoa com 

deficiência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.064, DE 2018

Apensados: PDC nº 1.066/2018, PDC nº 1.067/2018, PDC nº 1.085/2018 e
PDC nº 1.092/2018

Susta  o  Decreto  nº  9.546,  de  30  de
outubro de 2018,  que "Altera o Decreto nº
9.508,  de  24  de  setembro  de  2018,  para
excluir a previsão de adaptação das provas
físicas  para  candidatos  com  deficiência  e
estabelecer  que  o  critério  de  aprovação
dessas  provas  poderá  seguir  os  mesmos
critérios aplicados aos demais candidatos".

Autores:  Deputados  MARA  GABRILLI  E
EDUARDO BARBOSA

Relator:  Deputado  PROF.  REGINALDO
VERAS

I - RELATÓRIO

De autoria da Deputada Mara Gabrilli e do Deputado Eduardo

Barbosa, o Projeto de Decreto Legislativo (PDC) nº 1.064, de 2018, tem por

objetivo sustar o Decreto nº 9.546, de 30 de outubro de 2018, que altera o

Decreto  nº  9.508,  de  24 de  setembro  de 2018,  para  excluir  a  previsão  de

adaptação das provas físicas para candidatos com deficiência e estabelecer

que o critério de aprovação dessas provas poderá seguir os mesmos critérios

aplicados aos demais candidatos.

A  matéria  foi  distribuída  à  Comissão  de  Administração  e

Serviço Público (CASP); à Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com

Deficiência (CPD),  para análise do mérito;  e  à Comissão de Constituição e

Justiça e de Cidadania (CCJC), para exame do mérito e da constitucionalidade,

juridicidade  e  boa  técnica  legislativa;  sujeita  à  apreciação  do  Plenário,  em

regime ordinário de tramitação. *C
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Por  afinidade  temática,  ao  PDC  nº  1.064,  de  2018,  foram

apensadas as seguintes proposições:

a) PDC nº  1.066,  de  2018,  da  Deputada Rejane Dias  e  do

Deputado Paulo Pimenta, que susta o Decreto nº 9.546, de

30 de outubro de 2018, que altera o Decreto nº 9.508, de 24

de setembro de 2018, para excluir a previsão de adaptação

das  provas  físicas  para  candidatos  com  deficiência  e

estabelecer  que os critérios de aprovação dessas provas

poderão seguir os mesmos critérios aplicados aos demais

candidatos;

b) PDC nº 1.067, de 2018, do Deputado Helder Salomão, que

susta, nos termos do art. 49, V, da Constituição, a aplicação

do Decreto nº 9.546, de 30 de outubro de 2018;

c) PDC nº 1.085, de 2018, da Deputada Maria do Rosário, que

susta o Decreto nº 9.546, de 30 de outubro de 2018, que

"Altera o Decreto nº  9.508,  de 24 de setembro de 2018,

para  excluir  a  previsão  de  adaptação  das  provas  físicas

para  candidatos  com  deficiência  e  estabelecer  que  os

critérios  de  aprovação  dessas  provas  poderão  seguir  os

mesmos critérios aplicados aos demais candidatos;

d) PDC nº  1.092,  de  2018,  da  Deputada  Erika  Kokay,  que

susta o Decreto nº 9.546, de 30 de outubro de 2018, que

"Altera o Decreto nº  9.508,  de 24 de setembro de 2018,

para  excluir  a  previsão  de  adaptação  das  provas  físicas

para  candidatos  com  deficiência  e  estabelecer  que  os

critérios  de  aprovação  dessas  provas  poderão  seguir  os

mesmos critérios aplicados aos demais candidatos.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR
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As proposições relatadas têm o intuito de sustar os efeitos do

Decreto nº 9.546, de 30 de outubro de 2018, que altera o Decreto nº 9.508, de

24 de setembro de 2018, para excluir  a previsão de adaptação das provas

físicas  para  candidatos  com  deficiência  e  estabelecer  que  o  critério  de

aprovação dessas provas poderá  seguir  os  mesmos critérios aplicados aos

demais candidatos.

Com previsão expressa no inciso VI do art. 59 da Constituição

Federal,  e  no  inciso  II  do  art.  109  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados, o decreto legislativo é um ato normativo primário editado para tratar

das  competências  exclusivas  do  Congresso  Nacional,  sem  a  sanção  do

Presidente da República. Uma de suas funções está prevista no inciso V do art.

49 do texto constitucional, que é sustar os atos normativos do Poder Executivo

que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa.  

Nesse sentido, não há como prosperar os termos do Decreto nº

9.546/2018,  pois  fere  frontalmente  dispositivos  da  Constituição  Federal  de

1988, da Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e da Lei nº

13.146, de 6 de julho 2015, ao prever a exclusão da previsão de adaptação

razoável  das provas físicas,  cursos de formação e estágio probatórios para

candidatos com deficiência, em concursos públicos e ao estabelecer que os

critérios de aprovação dessas provas poderão seguir os mesmos aplicados aos

demais candidatos. 

Em  síntese,  a  referida  norma  infralegal  permite  que  a

Administração Pública possa negar a adaptação razoável de provas físicas e

outras  adaptações  que  porventura  o  candidato  com  deficiência  necessite,

independentemente da função ou cargo a ser exercido. Ademais, no art. 4º, o

citado  Decreto  permite  que  se  aplique  ao  candidato  com  deficiência,  seja

durante  o  concurso,  curso  de  formação,  estágio  probatório  ou  período  de

experiência, os mesmos critérios de aprovação aplicados aos candidatos sem

deficiência, conforme dispuser o edital. 

Em suma, o edital  do concurso público ou processo seletivo

passa a se  sobrepor  às  disposições constitucionais,  convencionais  e legais
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sobre  a  matéria,  em  flagrante  exorbitância  do  poder  regulamentar  que  a

Constituição concede ao Poder Executivo.

Diante  disso,  o  Partido  Socialista  Brasileiro  (PSB)  ajuizou

perante  o  Supremo  Tribunal  Federal  (STF),  ação  direta  de

inconstitucionalidade, com pedido de medida cautelar, contra o referido Decreto

nº 9.546/2018. Confira-se o inteiro teor do Acórdão:

EMENTA:  DIREITO  CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. REFERENDO DA

MEDIDA  CAUTELAR.  CONVERSÃO  EM  JULGAMENTO  DE

MÉRITO.  CONCURSO  PÚBLICO.  DECRETO  QUE  EXCLUI  A

ADAPTAÇÃO  DE  PROVAS  FÍSICAS  PARA  CANDIDATOS  COM

DEFICIÊNCIA.  1.  Ação  direta  contra  decreto  que  tem  por  objeto

“excluir a previsão de adaptação das provas físicas para candidatos

com deficiência e estabelecer que os critérios de aprovação dessas

provas poderão  seguir  os  mesmos critérios  aplicados  aos  demais

candidatos”. 2. De acordo com o art. 2º da Convenção de Direitos

das  Pessoas  com  Deficiência  –  CDPD,  a  recusa  de  adaptação

razoável é considerada discriminação por motivo de deficiência. 3. O

art. 3º, VI, do Decreto nº 9.508/2018, estabelece uma faculdade em

benefício  do  candidato  com  deficiência,  que  pode  utilizar  suas

próprias  tecnologias  assistivas  e  adaptações  adicionais,  se  assim

preferir. É inconstitucional a interpretação que exclua o direito desses

candidatos à adaptação razoável. 4. O art. 4º, § 4º, do Decreto nº

9.508/2018, que estabelece que os critérios de aprovação nas provas

físicas  poderão  ser  os  mesmos  para  candidatos  com  e  sem

deficiência, somente é aplicável às hipóteses em que essa exigência

for  indispensável  ao  exercício  das  funções  próprias  de  um cargo

público  específico.  É inconstitucional  a  interpretação que submeta

candidatos com e sem deficiência aos mesmos critérios nas provas

físicas,  sem  a  demonstração  da  sua  necessidade  para  o

desempenho da função pública.  5.  Referendo da medida  cautelar

convertido em julgamento de mérito. Pedido julgado procedente, com

a fixação das seguintes teses de julgamento:  1. É inconstitucional a

interpretação que exclui  o  direito  de candidatos  com deficiência  à

adaptação razoável em provas físicas de concursos públicos; 2. É

inconstitucional  a  submissão  genérica  de  candidatos  com  e  sem
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deficiência  aos  mesmos  critérios  em  provas  físicas,  sem  a

demonstração  da  sua  necessidade  para  o  exercício  da  função

pública.

(ADI  6476/DF.  Relator  Ministro  Roberto  Barroso.  Julgamento:

08/09/2021.  Publicação:  16/09/2021.  Órgão  Julgador:  Tribunal

Pleno)1

Diante desse quadro normativo-constitucional, e das ressalvas

apresentadas pelo STF, não há como prosperar os termos do Decreto nº 9.546,

de  2018.  Por  isso,  a  aprovação  do  PDC  nº  1.064,  de  2018,  e  de  seus

apensados, é medida necessária para o restabelecimento da ordem jurídica

violada pelo decreto presidencial.

Ante o exposto, votamos, no mérito, pela aprovação do Projeto

de  Decreto  Legislativo  no 1.064,  de  2018,  e  de  seus  apensados,  PDC  nº

1.066/2018, PDC nº 1.067/2018, PDC nº 1.085/2018 e PDC nº 1.092/2018, na

forma do Substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado PROF. REGINALDO VERAS

Relator

2024-6757

1  https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15347814037&ext=.pdf. 
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
1.064, DE 2018

Susta  o  Decreto  nº  9.546,  de  30  de
outubro de 2018,  que "Altera o Decreto nº
9.508,  de  24  de  setembro  de  2018,  para
excluir a previsão de adaptação das provas
físicas  para  candidatos  com  deficiência  e
estabelecer  que  o  critério  de  aprovação
dessas  provas  poderá  seguir  os  mesmos
critérios aplicados aos demais candidatos".

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  sustado,  nos  termos  do  inciso  V  do  art.  49  da

Constituição Federal, o Decreto nº 9.546, de 30 de outubro de 2018.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputado PROF. REGINALDO VERAS

Relator

2024-6757
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Prof. Reginaldo Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254931286700
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.064, DE 2018

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Administração e Serviço Público, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo
simbólico, opinou pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.064
/2018, do PDC 1066/2018, do PDC 1067/2018, do PDC 1085/2018, e do PDC
1092/2018, apensados, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator,
Deputado Prof. Reginaldo Veras.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Pastor Sargento Isidório - Presidente, Delegada Ione - Vice-Presidente,
Alexandre Lindenmeyer, Alice Portugal, Bruno Farias, Cabo Gilberto Silva,
Gisela Simona, Luiz Gastão, Professora Luciene Cavalcante, Reimont,
Ronaldo Nogueira, Sâmia Bomfim, André Figueiredo, Denise Pessôa, Erika
Kokay, Felipe Francischini, Prof. Reginaldo Veras e Waldemar Oliveira.

Sala da Comissão, em .01 de julho de 2025

Deputado PASTOR SARGENTO ISIDÓRIO
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pastor Sargento Isidório
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD25455320900058
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 COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
1.064, DE 2018

Susta  o  Decreto  nº  9.546,  de  30  de
outubro de 2018,  que "Altera o Decreto nº
9.508,  de  24  de  setembro  de  2018,  para
excluir a previsão de adaptação das provas
físicas  para  candidatos  com  deficiência  e
estabelecer  que  o  critério  de  aprovação
dessas  provas  poderá  seguir  os  mesmos
critérios aplicados aos demais candidatos".

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  sustado,  nos  termos  do  inciso  V  do  art.  49  da

Constituição Federal, o Decreto nº 9.546, de 30 de outubro de 2018.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em 01 de julho de 2025.

Deputado PASTOR SARGENTO ISIDÓRIO

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Pastor Sargento Isidório
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